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Empresas de cruzeir o sdo condenadas por exigir testes
de HIV edrogas em admissao

A 3 Turmado Tribuna Superior do Trabalho condenou duas empresas de cruzeiros aindenizar uma animadora infantil
gue trabalhou em navio por ter exigido exames de HIV e toxicol 6gico na admissdo. Para o colegiado, aexigéncia, além
das humilhacbes da empregada em ambiente pablico, caracterizam abuso de direito.

Freepik
A profissional trabalhou nos navios das empresas de junho de 2016 a
janeiro de 2017. Nareclamag&o trabal hista, acusou os empregadores de
violar direitos trabal histas ao exigir os exames e comprovantes de
antecedentes criminais sem que a atividade tivesse alguma peculiaridade
gue justificasse a medida.

Além disso, relatou que era constantemente ofendida por seu chefe, com
expressdes que revelavam preconceito de género, como “ biscate,
prostituta, vagabunda, idiota’. Tudo isso na presenca de tripulantes e
passageiros, inclusive criangas. Ela reportou a situagdo a empresa, mas
nadafoi feito.

Para TRT-9, exigéncia erajustificada

A animadora, além de ser submetida aos testes, também era

O juizo de primeiro grau rejeitou os pedidos de indenizagdo. No entanto,
o Tribunal Regional do Trabalho da 92 Regido (PR) reformou a sentenca
e condenou as empresas de cruzeiros pelo assédio. A decisdo levou em
conta o depoimento de uma testemunha, também animadora, que
confirmou a conduta do chefe e fixou a condenacéo em R$ 2 mil.

vitima de assédio e violéncia

Porém, aiindenizacéo pela exigéncia dos exames foi negada. Para o TRT-9, as empresas teriam justificado a medida ndo
pela funcdo da animadora, mas pela peculiaridade da atividade a bordo de navios em cruzeiros maritimos. Como toda a
tripulagdo tinha de se submeter a esses exames, o tribunal julgou justificada a conduta, que atenderia ao principio da
preservacdo da salde.

Estigmatizacao de pessoas com HIV

Ao examinar recurso da trabal hadora quanto a exigéncia dos exames admissionais de HIV e toxicol égicos, o relator,
ministro Mauricio Godinho Delgado, salientou que a Lei 9.029/1995 proibe a prética discriminatéria e limitativa de
acesso ao trabalho. A Portaria 1.246/2010 do Ministério do Trabalho e Emprego também proibe a testagem quanto ao
HIV.

Na avaliacdo do ministro, a exigéncia do teste decorre da estigmatizacéo do portador do virus HIV. Por isso, amedida
caracteriza discriminacéo e abuso de direito do empregador e afronta aintimidade, avida privada e a dignidade da
trabalhadora. Para esse aspecto, foi deferidaindenizacdo de R$ 10 mil.

Violéncia e assédio contra mulher

Com relagéo ao assédio, 0 ministro destacou aimportancia da matéria, que envolve violéncia contra mulheres no

ambiente do trabalho. Ele ressaltou a evolugéo da legislacdo nacional e internacional sobre o tema e citou o Protocolo para
Julgamento com Perspectiva de Género do Conselho Naciona de Justica e normas internacionais que buscam evitar que
0s julgamentos repitam esteretti pos e perpetuem tratamentos diferentes e injustos contra mulheres.

O ministro apontou, entre outros elementos que comp&em o assédio moral sofrido pela animadora, a discriminagdo
especifica em razéo da sua condicéo de mulher e o fato de o ofensor exercer cargo de chefia, além do notdrio desnivel
entre o poder econdmico dela e das empresas e a condi¢éo publica e reiterada das humilhagdes. A seu ver, tudo isso
demonstra a desproporcionalidade da indenizacéo deferida pelo TRT-9, que foi elevada para R$ 30 mil.
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Segundo o relator, a manutencdo de valores infimos, especialmente em casos de violénciamoral e preconceito vigorantes
h& séculos no pais, contribuiria para a naturalizagéo da condutailicita. A decisdo foi unénime. Com informagdes da
assessoria deimprensa do TST.

Clique aqui paraler o acérdéo
RRAg 2030-90.2017.5.09.0016
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